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ATO JUSTIFICATÓRIO 

nº C.066.2017.00-2017 

  

CONTRATANTE 

Empresa: Confederação Nacional dos Municípios (CNM) 

Gestor do Contrato: Marsden Paz 

  

CONTRATADA 

Empresa: Luiza Rossi Campos ”Ciclovideos“ 

Responsável: Luiza Rossi Campos 

 

RESUMO DO OBJETO 

Contratação de profissional com experiência em produção de eventos para nos atender no evento da XX 
Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios nos dias 15 à 18 de maio de 2017 de 08h as 18h, no Centro 
Internacional de Convenções do Brasil - CICB, desta forma solicito orçamento conforme especificações. 

 

Contratação de profissional com experiência em produção de eventos, para acompanhar e fazer cumprir o 
bom andamento do planejamento e execução das atividades, EXCLUSIVAMENTE, no auditório principal da 
XX edição da Marcha junto à equipe técnica da CNM.  

O profissional será responsável por: 

• Acompanhar e fazer cumprir o bom andamento do planejamento e execução das atividades, 
EXCLUSIVAMENTE, no auditório principal da XX edição da Marcha junto à equipe técnica da CNM; 

• Verificação da montagem do palco em observância ao projeto, dando cumprimento a prazos e 
tarefas a serem realizadas. 

• Acompanhar a montagem de som, rotina de testes, iluminação e toda parte de sonorização nas 
fases, anterior e durante a realização do evento prezando pelo cumprimento do prazo e boa qualidade do 
serviço prestado; 

• Participar junto à equipe CNM e a empresa contratada para a projeção mapeada do planejamento, 
ordem e hora da exibição dos vídeos e fundos animados que serão exibidos durante o evento;  

• Verificar a temperatura do ar do auditório durante a realização do evento, solicitando apoio sempre 
que necessário a equipe CNM ou do CICB; 

• Verificar e comunicar à organização do evento sobre eventuais irregularidades ou problemas no 
auditório principal durante a realização do evento; 

OBS: O profissional contratado deverá ter disponibilidade para eventuais chamados da CNM e participações 
em reuniões a partir de abril de 2017. E durante o evento deverá acompanhar as atividades do início ao 
final. 

 

CONTRATO 

Número: C.066.2017.00-2017 

Período: 04 (quatro) meses | Início: 15/05/2017 | Término: 14/08/2017 

 

JUSTIFICATIVA 

Contratação de profissional com experiência em produção de eventos para nos atender no evento da XX 
Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios nos dias 15 à 18 de maio de 2017 de 08h as 18h, no Centro 
Internacional de Convenções do Brasil - CICB, desta forma solicito orçamento conforme especificações. 
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A contratação atende o princípio da finalidade, uma vez que promove o escopo previsto no art. 2º do 
Regulamento de Compras e Contratações, inciso II: consecução de seus objetivos sociais ou melhoria de 
seu espectro de atuação em torno de seus objetivos sociais, previstos no art. 4º do Estatuto da CNM. 

 

O modo de seleção para a escolha da empresa foi definido conforme previsto no art. 17º, item II do 
regulamento de compras e contratações da CNM: concorrência, para a aquisição de serviços ou de 
trabalhos artísticos ou científicos. 

 

O valor de mercado foi definido e calculado considerando os critérios previstos no regulamento de compras 
e contratações da CNM em seu art. 4º, item XVII alínea "b": preço praticado em contratos similares, 
conforme consolidado pela Tabela Referencial de Valores da CNM. 

 

 

APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

  

Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 

   

Brasília, 03 de abril de 2017. 

 

 _______________________________ _______________________________ 

 Curvelo Pasqualini Advogados Deborah Zenkner 

 Revisão Jurídica  Supervisora Administrativa 


